
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 80.243.769/0001-70 DUNS®: 898768155
Razão Social: AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA
Nome Fantasia: AMBARLAB PRODUTOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/10/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 02/01/2024
FGTS 25/11/2023
Trabalhista Validade: 26/02/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/03/2024
Receita Municipal Validade: 28/11/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 14/11/2023 09:33 de
CPF: 000.098.311-00      Nome: FABIO REZENDE COIMBRA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 80.243.769/0001-70 DUNS®: 898768155
Razão Social: AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA
Nome Fantasia: AMBARLAB PRODUTOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 14/11/2023 09:35 de
CPF: 000.098.311-00      Nome: FABIO REZENDE COIMBRA

11



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

14/11/2023 09:36:08Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA
CNPJ: 80.243.769/0001-70

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA
CNPJ: 80.243.769/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:06:49 do dia 06/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/01/2024.
Código de controle da certidão: 7A89.009D.6C38.C6FC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032221207-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.243.769/0001-70
Nome: AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 13/03/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (14/11/2023 09:28:42)
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 MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PREFEITURA
C.N.P.J.: 76.105.535/0001-99

RUA PEDRO DRUSZCZ, Nº 111 - CENTRO - CEP: 83.702-080 Araucária - PR
E-mail:

Home Page: https://araucaria.atende.net

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS/ IMOBILIÁRIAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - PESSOA JURÍDICA
Nº 68107/2023

Nome/Razão Social: AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA
CPF/CNPJ: 80.243.769/0001-70
Endereço: RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO Nº: 197
Bairro: CENTRO
Complemento:  
Cidade: Araucária - PR

Finalidade: DIVERSOS POR CONTRIBUINTE

Observação:  

Certificamos  a  pedido  da  parte  interessada,  que  após  pesquisa  em  nossos  arquivos,  constatou-se  a
INEXISTÊNCIA  de  débitos  tributários  vencidos,  em  nome  do  contribuinte  acima  identificado.  Fica  ressalvado  o
direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente constatados, mesmo referente ao período nesta
certidão compreendido.

ATENÇÃO

O  presente  documento  não  certifica  inexistência  de  débitos  do  Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer
Natureza  declarados  pelo  contribuinte  no  âmbito  do  Regime  Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e
Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  –  Simples  Nacional.  Caso  o
contribuinte  seja  ou  tenha  sido  optante  pelo  Simples  Nacional  nos  últimos  5  (cinco)  anos,  a  presente  certidão
deverá ser complementada por certidão de Situação Fiscal fornecida pela Receita Federal do Brasil.

Araucária PR domingo, 29 de outubro de 2023 às 16:39 hs.
Certidão Válida até 28/11/2023

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças
(https://araucaria.atende.net) através do código de autenticidade Nº WGT211202-000-SKUDCGMLEAGRSS-2
Emitida no Portal do Cidadão



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 80.243.769/0001-70
Certidão nº: 49935724/2023
Expedição: 19/09/2023, às 15:03:57
Validade: 17/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.243.769/0001-70, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



14/11/2023, 09:27 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 80.243.769/0001-70
Razão

Social: AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA

Endereço: R XV DE NOVEMBRO 964 CONJ 30 AND 03 / CENTRO / CURITIBA / PR /
80060-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/10/2023 a 25/11/2023

Certificação Número: 2023102705485811623801

Informação obtida em 14/11/2023 09:27:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir







MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

LAB. DE PROCESSAMENTO E ANÁLISE DE ALIMENTOS PROF. ADOLFHO KRUTMAN

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos  para  os  devidos  fins  e  efeitos  legais,  que a  AMBARLAB  PRODUTOS 
LABORATORIAIS LTDA, empresa estabelecida na cidade de ARAUCARIA, Estado do PARANÁ sito a RUA 
CORONEL JOAQUIM PALHANO,  n° 197, Bairro CENTRO, inscrita no CNPJ sob nº 80.243.769/0001-70, 
forneceu produtos compatíveis com o objeto do DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 73/2023.
Relação de Itens:

 - MEIOS DE CULTURA
.

Registramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos 
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente 
com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, 
até a presente data.

Recife, 28 de agosto de 2023.

CPF nº 864.171.344-15



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

80.243.769/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

DUPLICK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Versão: 10.0.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

41201912523

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário Geral  37

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

C0.84.1E.D5.4D.1D.55.DE.97.80.F7.5A.EE.89.20.47.EF.57.E9.71

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 09646087000143

SERVICONT
CONTABILIDADE E

ASSESSORIA
EMPRESARIAL:0964608

7000143

162375986619103770
031893150583229769

56

05/10/2022 a
05/10/2023 Sim

Contador 29446848920
JOAO GUILHERME DE

SOUZA
JUNIOR:29446848920

169751873723495411
801390543332492956

687

28/11/2022 a
28/11/2023 Não

NÚMERO DO RECIBO:

C0.84.1E.D5.4D.1D.55.DE.97.80.F7.5A.
EE.89.20.47.EF.57.E9.71-1 em às03/04/2023 10:14:35

4C.EB.83.24.46.75.9A.B0
C2.EE.FD.ED.9B.B6.78.E5

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

DUPLICK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 80.243.769/0001-70

Número de Ordem do Livro: 37

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial DUPLICK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

NIRE 41201912523

CNPJ 80.243.769/0001-70

Número de Ordem 37

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Município Curitiba

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

18/08/1987

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1966

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial DUPLICK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Número de ordem 37

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1966

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C0.84.1E.D5.4D.1D.55.DE.97.80.F7.5A.EE.89.20.47.EF.57.E9.71-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DUPLICK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 80.243.769/0001-70

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 37

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 208.161,71R$ 267.356,98

 CIRCULANTE R$ 192.661,71R$ 245.356,98

  DISPONIVEL R$ 150.625,27R$ 138.824,18

   CAIXA R$ 2.784,49R$ 4.383,31

    CAIXA GERAL R$ 2.784,49R$ 4.383,31

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 15.974,36R$ 2.574,45

    BCO  BRASIL AG 3007/4  CTA 327729-1 R$ 15.974,36R$ 2.574,45

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 131.866,42R$ 131.866,42

    APLICAÇÃO BCO BRASIL CP R$ 131.866,42R$ 131.866,42

  DIREITOS REALIZAVEIS R$ 0,00R$ 63.496,36

   CLIENTES R$ 0,00R$ 63.496,36

    CLIENTES DIVERSOS R$ 0,00R$ 63.496,36

  ADIANTAMENTOS R$ 0,00R$ 1.000,00

   ADIANTAMENTO DE FORNECEDORES R$ 0,00R$ 1.000,00

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 0,00R$ 1.000,00

  EMPRESTIMOS R$ 35.005,01R$ 35.005,01

   EMPRESTIMOS R$ 35.005,01R$ 35.005,01

    ADRIANA F SQUIAVON R$ 33.310,46R$ 33.310,46

    ELISEU SQUIAVON R$ 1.694,55R$ 1.694,55

  IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 7.031,43R$ 7.031,43

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 7.031,43R$ 7.031,43

    INSS A COMPENSAR R$ 7.031,43R$ 7.031,43

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 15.500,00R$ 22.000,00

  IMOBILIZADO R$ 30.000,00R$ 30.000,00

   IMOBILIZADO TECNICO R$ 30.000,00R$ 30.000,00

    VEICULOS R$ 30.000,00R$ 30.000,00

  (-) (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA R$ (14.500,00)R$ (8.000,00)

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES R$ (14.500,00)R$ (8.000,00)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES VEICULOS R$ (14.500,00)R$ (8.000,00)

PASSIVO R$ 208.161,71R$ 267.356,98

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 34.432,41R$ 596.899,52

  FORNECEDORES R$ 0,00R$ 98.347,16

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.0.2 do Visualizador 3Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C0.84.1E.D5.4D.1D.55.DE.97.80.F7.5A.EE.89.20.47.EF.57.E9.71-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DUPLICK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 80.243.769/0001-70

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 37

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   FORNECEDORES R$ 0,00R$ 98.347,16

    FORNECEDORES DIVERSOS R$ 0,00R$ 78.010,57

    FORNECEDORES DE SERVIÇOS R$ 0,00R$ 750,00

    OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 0,00R$ 4.106,85

    CARTAO DE CRÉDITO A PAGAR R$ 0,00R$ 2.308,54

    VALE DO SOL MIX RGAMASSAS R$ 0,00R$ 13.171,20

  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 0,00R$ 140,92

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES R$ 0,00R$ 140,92

    IRRF A RECOLHER - 0561 R$ 0,00R$ 140,92

  OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 17.013,61R$ 20.277,43

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 17.013,61R$ 20.277,43

    SALÁRIOS A PAGAR R$ 0,00R$ 1.882,29

    FGTS A RECOLHER R$ 0,00R$ 479,69

    INSS A RECOLHER R$ 1.403,11R$ 2.304,95

    PRO LABORE A PAGAR R$ 15.610,50R$ 15.610,50

  ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 0,00R$ 414.220,00

   ADIANTAMENTOS R$ 0,00R$ 414.220,00

    NATIVA LAB PRODS LABORATORIAIS R$ 0,00R$ 278.250,00

    VITALABE EQUIPAMENTOS
LABORATORIAIS

R$ 0,00R$ 4.520,00

    ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ 0,00R$ 131.450,00

  PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00R$ 51.645,21

   PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00R$ 51.645,21

    PROVISÃO DE FÉRIAS R$ 0,00R$ 43.251,16

    PROVISÃO DE INSS S/ FÉRIAS R$ 0,00R$ 4.934,02

    PROVISÃO FGTS S/ FÉRIAS R$ 0,00R$ 3.460,03

  EMPRESTIMOS COLIGADAS
CONTROLADAS

R$ 17.150,00R$ 12.000,00

   EMPRESTIMOS COLIGADAS
CONTROLADAS

R$ 17.150,00R$ 12.000,00

    BASPRIX COMEERCIO E SERVIÇOS
LTDA

R$ 17.150,00R$ 12.000,00

  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 268,80R$ 268,80

   OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 268,80R$ 268,80

    ISS RETIDO A RECOLHER R$ 268,80R$ 268,80
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DUPLICK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 80.243.769/0001-70

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 37

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 414.220,00R$ 0,00

  ADIANTAMENTOS R$ 414.220,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ 414.220,00R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ 131.450,00R$ 0,00

    NATIVA LAB PRODUTOS LAB R$ 278.250,00R$ 0,00

    VITRALBA EQUIPAMENTOS R$ 4.520,00R$ 0,00

 EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 55.198,21R$ 55.198,21

  OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS R$ 55.198,21R$ 55.198,21

   EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO R$ 55.198,21R$ 55.198,21

    EMPRESTIMOS DE SOCIOS R$ 55.198,21R$ 55.198,21

 (-) PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ (295.688,91)R$ (188.983,15)

  CAPITAL R$ 500.000,00R$ 500.000,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 500.000,00R$ 500.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 500.000,00R$ 500.000,00

  (-) LUCROS OU PREJUIZOS DO
EXERCICIO

R$ (795.688,91)R$ (688.983,15)

   (-) LUCROS OU PREJUIZOS R$ (795.688,91)R$ (688.983,15)

    (-) (-) PREJUIZO LIQUIDO DO EXERCICO R$ (342.419,19)R$ (179.362,24)

    (-) (-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (453.269,72)R$ (509.620,91)

 (-) AJUSTE EXERCICIO R$ 0,00R$ (195.757,60)

  (-) AJUSTE EXERCICIOS R$ 0,00R$ (195.757,60)

   (-) AJUSTE DO EXERCICIO R$ 0,00R$ (195.757,60)

    (-) AJUSTE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 0,00R$ (195.757,60)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DUPLICK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 80.243.769/0001-70

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 37

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 (-) CUSTOS R$ (1.399,40)R$ (0,00)

  (-) CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS R$ (1.399,40)R$ (0,00)

   (-) ALIMENTAÇÃO R$ (1.399,40)R$ (0,00)

 (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (303.519,30)R$ (0,00)

  (-) DESPESAS SOCIAIS R$ (303.519,30)R$ (0,00)

   (-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (7.681,50)R$ (0,00)

   (-) FÉRIAS R$ (182.168,67)R$ (0,00)

   (-) AVISO PREVIO E INDENIZAÇÕES R$ (758,59)R$ (0,00)

   (-) 13o SALARIO R$ (42.520,80)R$ (0,00)

   (-) INSS R$ (48.705,89)R$ (0,00)

   (-) FGTS R$ (21.683,85)R$ (0,00)

 (-) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS R$ (38.701,40)R$ (0,00)

  (-) DESPESAS GERAIS R$ (38.701,40)R$ (0,00)

   COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES R$ 3,00R$ 0,00

   (-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ (3.056,10)R$ (0,00)

   (-) SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ (7.579,92)R$ (0,00)

   (-) DEPRECIAÇÕES R$ (6.500,00)R$ (0,00)

   (-) DESPESAS COM INFORMÁTICA R$ (481,06)R$ (0,00)

   (-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (4.529,31)R$ (0,00)

   (-) MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS R$ (9.400,00)R$ (0,00)

   (-) CARTÃO DE CRÉDITO - BCO BRASIL R$ (4.044,73)R$ (0,00)

   (-) MATERIAL DE USO E CONSUMO R$ (2.993,28)R$ (0,00)

   (-) ALUGUEL R$ (120,00)R$ (0,00)

 DESPESAS FINANCEIRAS R$ 1.200,91R$ 0,00

  DESPESAS FINANCEIRAS R$ 1.200,91R$ 0,00

   (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (936,60)R$ (0,00)

   JUROS AUFERIDOS R$ 2.141,22R$ 0,00

   (-) IOF R$ (3,71)R$ (0,00)

(-) PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ (342.419,19)R$ (0,00)
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DUPLICK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD Página: 1
Contabilidade Análise Econômico Financeira Data: 31/03/2023

Hora: 13:35:43

Consolidação: Empresa Mês: 12/2022

01 - Liquidez Corrente 06 - Imobilização do Investimento Total
 

Ativo Circulante 192.661,71 Ativo Não Circulante - R.L.P. 15.500,00
 

= 5,60 = 0,07
Passivo Circulante 34.432,41 Ativo Total 208.161,71

 
Interpretação: A Empresa tem R$ 5,60 para cada Interpretação: O Ativo Permanente representa 7,45% do

R$ 1,00 de dívida capital de giro
 

 
02 - Liquidez Seca 07 - Imobilização do Capital Próprio
 

Ativo Circulante - Estoques 192.661,71 Ativo Não Circulante - R.L.P. 15.500,00
 

= 5,60 = -0,05
Passivo Circulante 34.432,41 Patrimonio Líquido -295.688,91

 
Interpretação: A Empresa tem R$ 5,60 para cada Interpretação: O Ativo Permanente representa -5,24% do

R$ 1,00 de dívida capital próprio
 

 
03 - Liquidez Geral 08 - Rentabilidade do Investimento Total
 

Ativo Circulante + R.L.P. 192.661,71 Res.Exercício antes I.R. -342.419,19
 

= 2,15 = 1,65
Exigível Total 89.630,62 Ativo Total 208.161,71

 
Interpretação: A Empresa tem R$ 2,15 para cada Interpretação: O Resultado do Exercício antes do Imposto de

R$ 1,00 de dívida Renda é de 164,50% sobre o capital em giro
 

 
04 - Participação de Terceiros 09 - Rentabilidade do Capital Próprio
 

Exigível Total 89.630,62 Res.Exercício antes I.R. -342.419,19
 

= 0,43 = 1,16
Ativo Total 208.161,71 Patrimonio Liquido -295.688,91

 
Interpretação: O capital de terceiros representa 43,06% Interpretação: O Resultado do Exercício antes do Imposto de

do investimento total Renda é de 115,80% sobre o capital próprio
 

 
05 - Garantia de Capital de Terceiros 10 - Capital de Giro Próprio
 

Patrimônio Líquido -295.688,91 (+) Ativo Circulante 192.661,71
(+) Realizável a longo prazo 0,00

= 3,30 (-) Passivo Circulante 34.432,41
Exigível Total 89.630,62 (-) Exigível a longo prazo 55.198,21

 
Interpretação: O capital de terceiros é garantido por (=) Capital de giro próprio 103.031,09

329,90% do capital próprio
 

 
11 - Solvência Geral

 
Ativo Total 208.161,71

 
= 2,32

Exigível 89.630,62



NOTAS EXPLICATIVAS 

0001- CONTEXTO OPERACIONAL 

DUPLICK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA empresa que tem a natureza jurídica 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, cadastrada no CNPJ 80.243.768/0001-70, Tributada pelo 
regime SIMPLES NACIONAL, se localiza na RUA XV DE NOVEMBRO nº 964, CENTRO, 
CEP:80.060-000 na Cidade de CURITIBA/ PR, se insere no seguimento de CONSTRUÇÃO DE 
EDIFICIOS, conforme CNAE 41.20.4-00. 

 

0002 - POLITICA ADOTADA 

As demonstrações contábeis em 31 de Dezembro de 2022, aqui compreendidas: 

Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), Demonstração dos Lucros 
ou Prejuízos Acumulados (DLPA), e Notas Explicativas, foram elaboradas a partir de diretrizes 
contábeis e dos preceitos da Legislação comercial Lei 10.406/2002, e demais legislações 
aplicáveis e aos Princípios Contábeis adotados no Brasil. 

 

0003 - DETERMINAÇÃO DO RESULTADO 

O resultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2022, está em obediência ao regime de 
competência. As demonstrações foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a 
legislação societária, os pronunciamentos contábeis (CPC) pelas normas brasileiras de 
contabilidade e demais legislações aplicáveis. 

 

0004 - CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social, de R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS) dividido em quotas de R$ 1,00 
(um real) cada uma, a empresa iniciou suas atividades em 18 DE AGOSTO  DE 1987. 

 

CURITIBA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

JOAO GUILHERME DE 
SOUZA 
JUNIOR:29446848920

Assinado de forma digital por 
JOAO GUILHERME DE SOUZA 
JUNIOR:29446848920 
Dados: 2023.05.10 16:56:27 -03'00'
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Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Dados do Sócio
Nome
ADRIANA RODRIGUES DOS
SANTOS

CPF/CNPJ
026.094.329-09

Participação no capital
R$ 500.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS

CPF
026.094.329-09

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
04/05/2023

Número
20232945608

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41201912523

CNPJ
80.243.769/0001-70

Data de Ato Constitutivo
18/08/1987

Início de Atividade
18/08/1987

Endereço Completo
Rua CORONEL JOAQUIM PALHANO, Nº 197, CENTRO - Araucária/PR - CEP 83702-440

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS, COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS, COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS
DE PERFUMARIA, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA, COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS,
E OUTRAS PUBLICACOES, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS, COMERCIO VAREJISTA DE
MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS
E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E
ARTESANATOS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/08/2023, às 11:31:30 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GKAZZCGZ.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2317259080

Nome Empresarial: AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA

NIRE : 41201912523
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2317259080

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 

ÂMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA  
CNPJ Nº 80.243.769/0001-70 

NIRE: 41201912523 
Página 1 de 3 

ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA, brasileiro, solteiro, maior, natural de 

Curitiba/PR, nascido em 29/03/1988, empresário, portador da carteira nacional 

de habilitação-CNH com registro nº 04549067910, expedida pelo DETRAN/PR 

e CPF nº 061.343.989-93, residente e domiciliado na Rua: Vergílio Cantele nº 

225, Bairro: Barigui, Araucária/PR, CEP: 83.707-490, sócio único componente 

da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal ÂMBARLAB PRODUTOS 

LABORATORIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 80.243.769/0001-70, com sede 

e foro em Curitiba/PR, na Rua: XV de Novembro nº 964, conjunto 30, andar 03, 

COND INTER WALTER SPRENGE, Bairro: Centro, CEP: 80.060-000, com seu 

contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº. 

41201912523 por despacho em sessão de 18/08/1987 e último arquivamento 

sob o nº 20230830315 por despacho em sessão de 19/02/2023, RESOLVE 

assim, alterar o seu contrato social consolidado, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da sede da sociedade da 

Rua: XV de Novembro nº 964, conjunto 30, andar 03, COND INTER WALTER 

SPRENGE, Bairro: Centro, CEP: 80.060-000,  Município: Curitiba/PR para a 

Rua: Coronel Joaquim Palhano nº 197, Bairro: Centro, Município: 

Araucária/PR, CEP: 83702-440.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade a sócia ADRIANA 

RODRIGUES DOS SANTOS, brasileira, divorciada, empresária, natural de 

Araucária/PR, nascida em 21/09/1977, portadora do documento de identidade 

C.I RG n° 7.199.449-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública - 

Instituto de Identificação do Paraná e do CPF n° 026.094.329-09, residente e 

domiciliada na Rua: Irineu Chempcek nº 233, Bairro: Estação, Município: 

Araucária/PR, CEP: 83.705-105. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade, neste ato, por sua livre e 

espontânea vontade o sócio ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA, vendendo e 

transferindo de forma onerosa a totalidade de suas quotas de capital que 

possuía na sociedade, ou seja, 500.000 (Quinhentas mil) quotas, no valor 

unitário de R$ 1,00 (Um real) cada uma, que perfazem o valor total de R$ 

500.000,00 (Quinhentos mil reais) para a sócia ingressante ADRIANA 

RODRIGUES DOS SANTOS, a qual efetua o pagamento das quotas 

adquiridas neste ato, em moeda corrente do país, dando assim ao sócio 

retirante, plena, geral, rasa e irrevogável quitação das quotas ora negociadas, 

assim como declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a 

sociedade, nada mais tendo dela a reclamar, seja a que título for, retirando-se 

da sociedade nesta data.  
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 
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CLÁUSULA QUARTA: A sócia ingressante ADRIANA RODRIGUES DOS 

SANTOS, declara conhecer a situação econômica e financeira da sociedade 

ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente 

instrumento, assumindo neste ato, todo o ativo e passivo da sociedade. 

 

CLÁUSULA QUINTA: Em virtude da presente alteração contratual, o capital 

social que é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), dividido em 500.000 

(Quinhentas mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um real) cada uma, 

inteiramente integralizadas em moeda corrente do país, passa a ter nova 

composição, conforme demonstrativo abaixo: 

 

Nome da sócia 
Qtde de 

Quotas 

Percentual de 

Participação 
Valor em R$ 

ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS 500.000 100,00% R$ 500.000,00 

TOTAL 500.000 100,00% R$ 500.000,00 

 

Parágrafo único: A responsabilidade da sócia única é restrita ao valor de suas 

quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, 

respondendo, no entanto, pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá apenas a única 

sócia ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS, ficando dispensada de prestar 

caução, razão pela qual compete a administradora a direção dos negócios 

sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das 

atividades econômicas da sociedade, podendo ela receber, dar quitação, pagar 

contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas 

bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da 

administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou 

onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da sociedade, 

constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos 

creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, 

controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por 

si ou através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e 

passivamente, em juízo ou fora dele, constituir procuradores por instrumento 

público ou particular de mandato, mediante especificação naquele documento, 

dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do prazo de duração 

do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo 

indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do 

mandato. 
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Parágrafo primeiro: Poderão ser designados administradores não sócios, na 

forma prevista no artigo 1.061 da Lei nº 10.406/2002. 

 

Parágrafo segundo: Quando nomeado e devidamente qualificado no contrato 

ou alteração contratual, o administrador não sócio considerar-se-á investido no 

cargo mediante oposição de sua assinatura no próprio instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sócia única administradora declara sob as penas da 

Lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de 

exercer a administração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem 

está sendo processada, nem condenada em crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e 

a fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA OITAVA: Fica alterado o Foro da Comarca de Curitiba, Estado do 

Paraná para o Foro da Comarca de Araucária, Estado do Paraná, para 

qualquer ação fundada neste instrumento, renunciando-se a qualquer outro por 

muito especial que seja. 

 

CLÁUSULA NONA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes no 

contrato social consolidado, desde que não venham a colidir com as 

disposições do presente instrumento.  

 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi 

lavrado, obrigam-se a cumprir em todos os seus termos, e assinam o presente 

instrumento em 01 (uma) única via que será destinada ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná. 

 
Araucária/PR, 28 de abril de 2023. 

 
 
 

ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA 
 
 
 

ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS 
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Declaração 
 
 

A AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS, Inscrita no CNPJ N.º 80.243.769/0001-70, 

com sede na RUA CORONEL JOAUIM PALHANO, N° 197, ARAUCÁRIA – PR, por intermédio de seu 

representante legal, o Sra. ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS, infra-assinado, portador do do- cumento 

de Identidade nº 7.199.449-0 / PR - e do CPF/MF nº 026.094.329-09, para devido fins que é os produtos 

ofertados não se enquadram nas determinações contidas nas leis e resoluções da ANVISA, sendo 

dispensada a manifestação daquele órgão para a fabricação, importação, exportação, comercialização 

exposição a venda ou entrega ao consumo, p pois os equipamentos não se encontram classificado na 

Tabela de codificação de produtos médicos constantes na RDC 185 de 22/10/01 e ainda conforme 

estabelece a NOTA TÉCNICA N° 03/2012/GQUIP/GGTPS/ANVISA, NÃO É PRODUTO CONSIDERADO 

PARA SAUDE portanto não necessita de registro/cadastro. Declaramos ainda que a empresa também é 

ISENTA/DISPENSADA DE REGISTRO/LIÇENCA DE FUNCIONAMENTO EMITIDO PELA ANVISA, 

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO/LICENÇA EXPEDIDA PELA SECRETARIA NACIONAL DE 

VIGILANCIA SANITÁRIA ESTADUAL OU MUNICIPAL, sendo que a empresa é comercio de equipamentos 

produtos laboratoriais / hospitalares e os produtos conforme acima demonstrado são dispensados de 

registro no órgão da saúde(ANVISA), tudo conforme disposto no art. 25, 1º., da Lei nº 6.360, de 23 de 

setembro de 1976, Instrução Normativa nº 2, de 31 de maio de 2011, NOTA TÉCNICA N° 

03/2012/GQUIP/GGTPS/ANVISA, RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA-RDC Nº 16, DE 1° DE ABRIL DE 

2014 que Dispõe sobre os Critérios para Peticionamento de Autorização de Funcionamento (AFE) de 

Empresas que também é clara as empresas que são obrigadas a possuírem AFE e conforme se comprova 

pela Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia e Inovação a empresa é desobrigada do 

registro. Os produtos  SÃO controlados pelo INMETRO (INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA) sendo 

que para fabricação a empresa fabricante necessita aprovação de modelo junto ao órgão; Ainda, há que 

se ressaltar que a empresa respeita as normas do Ministério da Saúde (Anvisa) e o fato da ausência da 

obrigatoriedade do registro não afetará em nada a qualidade dos produtos e nem a segurança do mesmo, 

uma vez que o recebimento definido se dará pela Equipe Técnica, devidamente qualificada. Vale ressaltar 

ainda que como a empresa NÃO É OBRIGADA A CADASTRO EM ORGÃOS SANITÁRIOS. 

Quaisquer esclarecimentos, estamos à disposição., 

Araucária, 22 de Agosto de 2023. 

 



 

 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
A AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA, inscrito no CNPJ Nº 

80.243.769/001-70, sediada na Rua Coronel Joaquim Palhano, Nº 197, Centro, 

Araucária/PR, por intermédio de seu representante legal, a Sra. ADRIANA RODRIGUES 

DOS SANTOS, infra-assinado, brasileira, administradora, portador da Carteira de 

Identidade nº 7.199.499-0 e do CPF/MF nº 026.094.329-09, DECLARA sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei:  

(1) Que se sujeita e concorda na íntegra e com todos os termos do Edital da Licitação, 
bem como às estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos ao presente Edital 
e com todas as condições jurídicas, técnicas, ambientais, administrativas e financeiras 
estabelecidas no edital supracitado e demais documentos de licitação.  
 
(2) Que assumiremos inteira responsabilidade pela perfeita e completa execução dos 
serviços contratados.  
 
(3) Que não existe no presente momento fatos supervenientes impeditivos da habilita-
ção ou que comprometam a idoneidade da empresa nos termos do artigo 32, parágrafo 
2º, e artigo 97 da Lei Federal nº 8.666/1993, e suas alterações, e que esta empresa está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
(4) Que cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso 
V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, 
quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regula-
menta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;  
 
(5) Que a empresa não foi declarada inidônea por qualquer esfera federativa e nem está 
suspensa do direito de licitar ou impedida de contratar, enquanto durarem os efeitos da 
sanção.  
 
(6) Que assume total responsabilidade pela veracidade de todos os documentos apre-
sentados e informações prestadas e, em qualquer tempo, se compromete a apresentar 
a documentação, quando a mesma for solicitada pelo Pregoeiro para diligências, e exime 
o ora Contratante de qualquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar.  
 
(7) Que, entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis (técnico ou legal) ou com-
ponentes do seu quadro funcional, não figura servidor público, funcionário, empregado 
ou ocupante de cargo comissionado, não se encontram no exercício de cargos ou fun-
ções públicas. 
 
(8)Que sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato con-
vocatório, que esta empresa é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 



 

 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência no procedimento licitatório. 
 
 Atenciosamente, 
 
Araucária, 11 de Agosto de 2023. 
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Informações do Contribuinte
Inscrição Estadual 90795437-45 Inscrição CNPJ 80.243.769/0001-70
Nome Empresarial Ambarlab Produtos Laboratoriais Ltda

Endereço Rua Coronel Joaquim Palhano, 197. Centro
83702-440 - Araucaria - PR

Telefone (41)3642-5509
E-mail CONTATO@LCGRINER.COM.BR
Atividade Econômica
Principal 4773-3/00 - Comercio Varejista de Artigos Medicos e Ortopedicos

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

4642-7/02 - Comercio Atacadista de Roupas e Acessorios para Uso
Profissional e de Seguranca do Trabalho
4643-5/01 - Comercio Atacadista de Calcados
4645-1/01 - Comercio Atacadista de Instrumentos e Materiais para Uso
Medico, Cirurgico, Hospitalar e de Laboratorios
4646-0/01 - Comercio Atacadista de Cosmeticos e Produtos de Perfumaria
4647-8/01 - Comercio Atacadista de Artigos de Escritorio e de Papelaria
4647-8/02 - Comercio Atacadista de Livros, Jornais e Outras Publicacoes
4649-4/04 - Comercio Atacadista de Moveis e Artigos de Colchoaria
4649-4/99 - Comercio Atacadista de Outros Equipamentos e Artigos de Uso
Pessoal e Domestico não Especificados Anteriormente
4664-8/00 - Comercio Atacadista de Maquinas, Aparelhos e Equipamentos
para Uso Odonto-Medico-Hospitalar; Partes e Pecas
4686-9/02 - Comercio Atacadista de Embalagens
4754-7/01 - Comercio Varejista de Moveis
4761-0/01 - Comercio Varejista de Livros
4761-0/03 - Comercio Varejista de Artigos de Papelaria
4763-6/01 - Comercio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos
4763-6/02 - Comercio Varejista de Artigos Esportivos
4772-5/00 - Comercio Varejista de Cosmeticos, Produtos de Perfumaria e
de Higiene Pessoal
4782-2/01 - Comercio Varejista de Calcados
4789-0/01 - Comercio Varejista de Suvenires, Bijuterias e Artesanatos
4789-0/05 - Comercio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitarios
4789-0/07 - Comercio Varejista de Equipamentos para Escritorio

Características do
Estabelecimento Unidade Não Produtiva (Unidade Auxiliar)

Unidade Auxiliar Sede
Início das Atividades 10/2018  

Código SRP Atual: 1.2520.203 - Desde 06/2021
Situação Cadastral
Atual: Ativo  - Desde 02/2019

Regime Pagamento
Atual:

2520.203  - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do
Mes+2 - Desde 06/2021

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e): Maiores informações clique aqui

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicmssped.asp?wcadicms=9079543745&wcnpj=80243769000170&nomeempresarial=AMBARLAB%20PRODUTOS%20LABORATORIAIS%20LTDA
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Nome Fantasia: AMBARLAB PRODUTOS

Razão Social: AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA

CNPJ: 80.243.769/0001-70

Atividade Principal:  4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

Atividade (s) Secundária (s): 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários,
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, 4761-0/03 - Comércio varejista de
artigos de papelaria, 4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, 4754-7/01 -
Comércio varejista de móveis, 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório, 4782-2/01 -
Comércio varejista de calçados, 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso
pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e
artigos de colchoaria, 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, 4763-6/02
- Comércio varejista de artigos esportivos, 4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras
publicações, 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças, 4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados, 4772-5/00 - Comércio
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 4645-1/01 - Comércio atacadista de
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 4761-0/01 - Comércio
varejista de livros, 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 4642-7/02 -
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, 4686-9/02 -
Comércio atacadista de embalagens

Município: Araucária Endereço: RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 197, , CENTRO

CEP: 83702440

Processo:  PRP2374475060

Local e data: Araucária, quinta, 04 de maio de 2023

Observação

DOMICÍLIO FISCAL – NÃO PERMITIDO EXERCER AS ATIVIDADES NO ENDEREÇO
INFORMADO.

Conforme Lei Federal n° 13874/2019, que trata sobre os Direitos da Liberdade Econômica, e

Número: 68294380

LAURO LUCIANO STALL
Secretaria Municipal de Finanças

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

ARAUCÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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resolução CGSIM n°57, esta empresa está dispensada do Alvará de Funcionamento Regular.

Esse documento atesta que foi devidamente aprovado a localização da empresa conforme
consulta prévia emitida pela Secretaria Municipal de Urbanismo.

Esse documento não isenta demais Licenças Estaduais e Municipais 

Código de Autenticidade: 23JHVOIWMV

EMITIDO PELO(A) FUNCIONÁRIO(A) VALERIA REGINA PROQUE

Esse documento autoriza o inicio de funcionamento da(s) atividade(s) abrangidas pela Lei Federal n°
13874/2019. No caso de atividade(s) não ser(em) abrangida(s) por esta norma, indica apenas o Cadastro da
empresa para fins de tributação.



OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO  
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

DUPLICK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
CNPJ Nº 80.243.769/0001-70 

NIRE: 41201912523 
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ADRIANA FÁTIMA DE SOUSA SCQUIAVON, brasileira, natural de 
Apucarana/PR, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em 
14/09/1981, empresária, portadora da carteira nacional de habilitação-CNH 
registro nº 04322235363, expedida pelo DETRAN/PR e CPF nº 037.559.069-29, 
residente e domiciliada na Rua Brasílio Cuman nº 1292, Bairro: São Braz, 
Curitiba/PR, CEP: 82.315-010, e 
 
ELISEU SCQUIAVON, brasileiro, natural de Centenário do Sul/PR, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 15/03/1974, empresário, 
portador da carteira nacional de habilitação-CNH registro nº 01613068946, 
expedida pelo DETRAN/PR e CPF nº 934.325.429-68, residente e domiciliado 
na Rua Brasílio Cuman nº 1292, Bairro: São Braz, Curitiba/PR, CEP: 82.315-
010, únicos sócios  componentes da sociedade empresária limitada DUPLICK 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
80.243.769/0001-70, com sede e foro em Curitiba/PR, na Rua XV de Novembro 
nº 964, conjunto 30, andar 03, COND INTER WALTER SPRENGE, Bairro:  
Centro, CEP: 80.060-000, com seu contrato social registrado na Junta Comercial 
do Estado do Paraná, sob o nº. 41201912523 por despacho em sessão de 
18/08/1987 e último arquivamento sob o nº 20203362292 por despacho em 
sessão de 09/07/2020, RESOLVEM assim, alterar o seu contrato social e 
alterações contratuais posteriores de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o nome empresarial da sociedade de 
DUPLICK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA para ÂMBARLAB 
PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade passa a ter o seguinte objeto social: 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, comércio atacadista de 
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, comércio 
atacadista de calçados, comércio atacadista de instrumentos e materiais para 
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de 
cosméticos e produtos de perfumaria, comércio atacadista de artigos de 
escritório e de papelaria, comércio atacadista de livros, jornais, e outras 
publicações, comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, comércio 
atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico, 
comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças, comércio atacadista de embalagens, 
comércio varejista de móveis, comércio varejista de livros, comércio varejista de 
artigos de papelaria, comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 
comércio varejista de artigos esportivos, comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal, comércio varejista de calçados, 
comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários, comércio varejista de equipamentos para 
escritório.  
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CNAE FISCAL: 
4773-3/00; 4642-7/02; 4643-5/01; 4645-1/01; 4646-0/01; 4647-8/01; 4647-
8/02; 4649-4/04; 4649-4/99; 4664-8/00; 4686-9/02; 4754-7/01; 4761-0/01; 
4761-0/03; 4763-6/01; 4763-6/02; 4772-5/00; 4782-2/01; 4789-0/01; 4789-
0/05; 4789-0/07.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ingressa na sociedade o sócio ANDERSON 
HENRIQUE DE SOUSA, brasileiro, solteiro, maior, natural de Curitiba/PR, 
nascido em 29/03/1988, empresário, portador da carteira nacional de 
habilitação-CNH com registro nº 04549067910, expedida pelo DETRAN/PR e 
CPF nº 061.343.989-93, residente e domiciliado na Rua Vergílio Cantele nº 
225, Bairro: Barigui, Araucária/PR, CEP: 83.707-490.  
 
CLÁUSULA QUARTA: Retira-se da sociedade, neste ato, por sua livre e 
espontânea vontade a sócia ADRIANA FÁTIMA DE SOUSA SCQUIAVON, 
vendendo e transferindo de forma onerosa a totalidade de suas quotas de 
capital que possuía na sociedade, ou seja, 250.000 (Duzentos e cinquenta mil) 
quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, que perfazem o valor total de 
R$ 250.000,00 (Duzentos  e cinquenta mil reais) para o sócio ingressante 
ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA, a qual efetua o pagamento das quotas 
adquiridas neste ato, em moeda corrente do país, dando assim a sócia 
retirante, plena, geral, rasa e irrevogável quitação das quotas ora negociadas, 
assim como declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a 
sociedade, nada mais tendo dela a reclamar, seja a que título for, retirando-se 
da sociedade nesta data. 
 
CLÁUSULA QUINTA: Retira-se da sociedade, neste ato, por sua livre e 
espontânea vontade o sócio ELISEU SCQUIAVON, vendendo e transferindo 
de forma onerosa a totalidade de suas quotas de capital que possuía na 
sociedade, ou seja, 250.000 (Duzentos e cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 
1,00 (Um real) cada uma, que perfazem o valor total de R$ 250.000,00 
(Duzentos e cinquenta mil reais) para  o sócio ingressante ANDERSON 
HENRIQUE DE SOUSA, a qual efetua o pagamento das quotas adquiridas 
neste ato, em moeda corrente do país, dando assim o sócio retirante, plena, 
geral, rasa e irrevogável quitação das quotas ora negociadas, assim como 
declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, 
nada mais tendo dela a reclamar, seja a que título for, retirando-se da 
sociedade nesta data. 
 
CLÁUSULA SEXTA: O sócio ingressante ANDERSON HENRIQUE DE 
SOUSA, declara conhecer a situação econômica e financeira da sociedade 
ficando sub- rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente 
instrumento, assumindo neste ato, todo o ativo e passivo da sociedade.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Em virtude da presente alteração contratual, o capital 
social que é na importância de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais),  dividido 
em 500.000 (Quinhentas mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um real) 
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cada uma, inteiramente integralizadas pelo sócio único em moeda corrente do 
país, passa a ter nova composição, conforme demonstrativo abaixo: 
 

Nome do sócio Qtde de 
Quotas 

Percentual de 
Participação Valor em R$ 

ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA  500.000  100,00%  R$  500.000,00 
TOTAL 500.000  100,00%  R$  500.000,00 

 
Parágrafo primeiro: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de 
suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, 
respondendo, no entanto, pela integralização do capital social. 
 
Parágrafo segundo: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restrita de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade.  

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio 
único ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA, ficando dispensado de prestar 
caução, razão pela qual compete ao administrador a direção dos negócios 
sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das 
atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar 
contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da 
administração pública Federal, Estadual e Municipal, assinar e celebrar 
contratos, firmar compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, 
renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis da sociedade,  
representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir 
procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante 
especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão 
praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para 
representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que 
se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

Parágrafo primeiro: Poderão ser designados administradores não sócios, na 
forma prevista no artigo 1.061 da Lei nº 10.406/2002. 
 
Parágrafo segundo: Quando nomeado e devidamente qualificado no contrato 
ou alteração contratual, o administrador não sócio considerar-se-á investido no 
cargo mediante oposição de sua assinatura no próprio instrumento. 
 
CLÁUSULA NONA: O sócio único administrador declara sob as penas da Lei, 
não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de 
exercer a administração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem 
está sendo processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, 
contras as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo 
e a fé pública ou a propriedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: O sócio único administrador poderá fixar uma 
retirada mensal a título de pró-labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A partir desta data a sociedade passará a 
ser uma Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, considerando a 
disposição constante do parágrafo único do art. 1052 do Código Civil e em 
obediência ao contido na instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 
2020.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas vigentes que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em razão das modificações contratuais, o 
sócio único resolve consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato social anterior 
consolidado, passando a seguinte redação: 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 
ÂMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA 

CNPJ Nº 80.243.769/0001-70 
NIRE: 41201912523 

 
ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA, brasileiro, solteiro, maior, natural de 
Curitiba/PR, nascido em 29/03/1988, empresário, portador da carteira nacional 
de habilitação-CNH com registro nº 04549067910, expedida pelo DETRAN/PR 
e CPF nº 061.343.989-93, residente e domiciliado na Rua Vergílio Cantele nº 
225, Bairro: Barigui,  Araucária/PR, CEP: 83.707-490,  sócio único componente 
da sociedade empresária limitada unipessoal ÂMBARLAB PRODUTOS 
LABORATORIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 80.243.769/0001-70, com sede e 
foro em Curitiba/PR na Rua XV de Novembro nº 964, conjunto 30, andar 03, 
COND INTER WALTER SPRENGE, Bairro:  Centro, CEP: 80.060-000,  com 
seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
nº. 41201912523 por despacho em sessão de 18/08/1987 e último 
arquivamento sob o nº 20203362292 por despacho em sessão de 09/07/2020, 
RESOLVE assim, consolidar o seu contrato social e alterações contratuais 
posteriores de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de 
ÂMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA, tendo sua sede e foro em 
Curitiba/PR na Rua XV de Novembro nº 964, conjunto 30, andar 03, COND 
INTER WALTER SPRENGE, Bairro: Centro, CEP: 80.060-000.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da sociedade é o comércio varejista 
de artigos médicos e ortopédicos, comércio atacadista de roupas e acessórios 
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para uso profissional e de segurança do trabalho, comércio atacadista de 
calçados, comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de cosméticos e 
produtos de perfumaria, comércio atacadista de artigos de escritório e de 
papelaria, comércio atacadista de livros, jornais, e outras publicações, comércio 
atacadista de móveis e artigos de colchoaria, comércio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico, comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 
partes e peças, comércio atacadista de embalagens, comércio varejista de 
móveis, comércio varejista de livros, comércio varejista de artigos de papelaria, 
comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, comércio varejista de 
artigos esportivos, comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal, comércio varejista de calçados, comércio varejista de 
suvenires, bijuterias e artesanatos, comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários, comércio varejista de equipamentos para escritório.  
 
CNAE FISCAL: 
4773-3/00; 4642-7/02; 4643-5/01; 4645-1/01; 4646-0/01; 4647-8/01; 4647-
8/02; 4649-4/04; 4649-4/99; 4664-8/00; 4686-9/02; 4754-7/01; 4761-0/01; 
4761-0/03; 4763-6/01; 4763-6/02; 4772-5/00; 4782-2/01; 4789-0/01; 4789-
0/05; 4789-0/07.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade será por tempo 
indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 18 de agosto de 1987. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade é na importância de R$ 
500.000,00 (Quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (Quinhentas mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente subscritas e 
integralizadas pelo sócio único, em moeda corrente do país, fica assim 
distribuído: 
 

Nome do sócio Qtde de 
Quotas 

Percentual de 
Participação Valor em R$ 

ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA  500.000  100,00% R$  500.000,00 
TOTAL 500.000  100,00% R$  500.000,00 

 
Parágrafo primeiro: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de 
suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, 
respondendo, no entanto, pela integralização do capital social. 
 
Parágrafo segundo: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restrita de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade.  
 
CLÁUSULA QUINTA: Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de 
ata de prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, 
conforme preceitua o artigo 70 da Lei Complementar nº 123/2006. 
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CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio 
único ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA, ficando dispensado de prestar 
caução, razão pela qual compete ao administrador a direção dos negócios 
sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das 
atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar 
contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da 
administração pública Federal, Estadual e Municipal, assinar e celebrar 
contratos, firmar compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, 
renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis da sociedade, 
representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir 
procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante 
especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão 
praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para 
representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que 
se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

Parágrafo primeiro: Poderão ser designados administradores não sócios, na 
forma prevista no artigo 1.061 da Lei nº 10.406/2002. 
 
Parágrafo segundo: Quando nomeado e devidamente qualificado no contrato 
ou alteração contratual, o administrador não sócio considerar-se-á investido no 
cargo mediante oposição de sua assinatura no próprio instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio único administrador declara sob as penas da 
Lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de 
exercer a administração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem 
está sendo processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, 
contras as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo 
e a fé pública ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA OITAVA: O sócio administrador poderá fixar uma retirada 
mensal       a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, será 
procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Fica a sociedade autorizada a levantar balanços ou 
balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas 
as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se 
for de interesse do sócio único. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio único será obrigado à reposição dos 
lucros e das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo 
contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo do capital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filiais ou outra dependência no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada pelo sócio único. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado o sócio único da 
sociedade, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros e/ou 
sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade declara, sob as penas da Lei, 
que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Por este ato determina-se a regência supletiva 
da sociedade pelo regramento da sociedade anônima, conforme          dispõe o 
parágrafo único do art. 1.053 do Código Civil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba, 
Estado do Paraná, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se 
a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir em todos os seus termos, e assinam o presente 
instrumento em 01 (uma) única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná. 
 
            Curitiba/PR, 10 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

ADRIANA FÁTIMA DE SOUSA SCQUIAVON 
 
 

ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA 
 
 

ELISEU SCQUIAVON 
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Prefeitura Municipal de Assis
       Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez”

 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

              Assis, 21 de Agosto de 2023 
 

 

 

 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
A Prefeitura Municipal de Assis, através da Secretaria Municipal da Educação do 
município de Assis, estabelecida à Avenida Getúlio Vargas, nº 740, Vila Nova Santana, 
inscrito no CNPJ sob nº 46.179.941/0001-35, neste ato, representada pela Sra. Dulce de 
Andrade Araujo, Secretária Municipal da Educação, telefone (18) 3302-4444, atesta a 
quem possa interessar, que a empresa AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS 
LTDA, com sede na Rua Coronel Joaquim Palhano, 197, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º 80243769/0001-70, participou na modalidade Pregão nº 033/23 – Processo nº 
053/23, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS e 
forneceu os seguintes itens: 

 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÕES DOS MATERIAIS  

2 6 UNID Microscópio – Biofocus GE  

NE 7757/2023........................................................................R$ 16.417,50 

 
 
O fornecimento de tal produto ocorreu em condições e 

prazos pactuados, não tendo nada que desabone esta empresa até a presente data.      
 
 
  
 
 

 
 
 
 
 

Secretária Municipal de Educação 
 

DULCE DE ANDRADE 
ARAUJO:064638468
64

Assinado de forma digital por DULCE DE 
ANDRADE ARAUJO:06463846864 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Presencial, 
ou=44373884000103, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, 
ou=(em branco), cn=DULCE DE ANDRADE 
ARAUJO:06463846864 
Dados: 2023.08.22 15:18:02 -03'00'
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